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RELATÓRIO DE VISTORIA 253/2022/PE 
 

 

Razão Social: PSF MOCOS 

Nome Fantasia: PSF MOCOS 

Endereço: RUA JOSÉ VICTOR CAVALCANTI 
Bairro: MOCÓS 

Cidade: Timbaúba - PE 

Telefone(s):   

Origem: COORDENAÇÃO FISCALIZAÇÃO 

Fato Gerador: OPERAÇÃO CRM 

Fiscalização Presencial / Telefiscalização: Fiscalização Presencial 
Data da fiscalização: 01/06/2022 - 11:34 a 12:40 

Equipe de Fiscalização: Dr. Silvio Sandro Rodrigues 

Equipe de Apoio da Fiscalização: ENF PATRICIA MARIA RODRIGUES BENTO 

Acompanhante(s)/Informante(s) da instituição: ENF  PATRICIA MARIA BENTO 
REJANE VIEIRA DA SILVA 

Cargo(s): ENFERMEIRA 
ACS 

 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Fiscalização  solicitada pela Coordenação do DEFIS - CREMEPE 
 

2. CORPO CLÍNICO 

 

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO 
14433 CLODOVEU FREITAS PESSOA SEGUNDO Regular  

 

3. CONSTATAÇÕES 

 

3.1. Populaçao 2218 
ACS 3 
Sem área descoberta 
Vinte atendimentos por dia e extras, 3 dias na semana. 
Unidade com perda total de todos equipamentos após ser atingido pela enchente do Rio 
Capibaribe-mirim. 
3.2. O atendimento está sendo realizado provisoriamente na casa da viuva de Dr. Milton 
Candido. 
3.3. A comunidade está com necessidade de medicações para infecções fungicas de pele.  
Metade de um bairro foi atingida (30 FAMILIAS). 
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4. IRREGULARIDADES 

 

4.1. DADOS CADASTRAIS 

4.1.1. Não dispõe de "Diretor Técnico": item não conforme o Decreto nº 20931/32, Art. 28; e 

Resoluções CFM de números 2147/16 e 2125/15 
 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Unidade de Saúde da Famíia atingida pela enchente do RIO Capibaribe-Mirim, tendo todos 

os equipamentos de saúde inutilizados. No momento da fiscalização o atendimento estava 

sendo realizado de forma emergencial em uma casa particular. Inviabilizando fiscalização 

mais apurada. 
 

 

Timbaúba - PE, 26 de junho de 2022. 
 

 

 

___________________________________________ 

Dr. Silvio Sandro Rodrigues 

CRM - PE: 10319 

MÉDICO(A) CONSELHEIRO 
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6. ANEXOS 

 

 
 

6.1. FACHADA - UBS atingida pela enchente do rio Capibaribe-Mirim 
 

 
 

6.2. UBS atingida pela enchente do rio Capibaribe-Mirim 
 

 
 

6.3. UBS atingida pela enchente do rio Capibaribe-Mirim 
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6.4. UBS atingida pela enchente do rio Capibaribe-Mirim 
 

 
 

6.5. UBS atingida pela enchente do rio Capibaribe-Mirim - Atendimento provisório em casa 
particular 

 

 
 

6.6. Rio Capibaribe-mirim e UBS 
 


